
 
 

 

 
 

ERRATA Nº 01/2023 – EDITAL 04/2023 

RETIFICA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR PRAZO DETERMINADO - CLT 

 

 
O Superintendente da FUNDAÇÃO CULTURAL E DE FOMENTO À PESQUISA, 

ENSINO, EXTENSÃO E INOVAÇÃO (FADEX), no uso de suas atribuições legais, 

informa a seguinte retificação O EDITAL 04/2023 - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR PRAZO 

DETERMINADO - CLT , nos termos do presente Edital. 

 

 
Onde se lê: 

5 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

5.1. O Processo Seletivo Simplificado consistirá de duas etapas, sendo a primeira de 

análise curricular, de caráter eliminatório e classificatório e a segunda etapa, de entrevista 

e aplicação de prova escrita. 

Leia-se: 

5 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

5.1. O Processo Seletivo Simplificado consistirá de duas etapas, sendo a primeira de 

análise curricular, de caráter eliminatório e classificatório e a segunda etapa, de entrevista. 

 

 
Acrescenta-se o item 1.3 ao edital com a seguinte redação: 

1.3 A jornada de trabalho referente as vagas deste Edital serão no horário de 

funcionamento da Fundação, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:30h a 17:30. E a 

remuneração será informada quando da realização das entrevistas. 

 

 
Teresina, 30 de agosto de 2023. 

 

 

Antônio Vinícius de Oliveira Ferreira 

Superintendente 
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